
CÁLCULO 

Sentença de resultado do ED: ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos e 

lhes dou provimento, para adicionar "sobre o valor da condenação" no dispositivo sentencial. 

Portanto, leia-se:  "Condeno a parte promovida ao pagamento das custas, despesas e 

honorários advocatícios que ora fixo em 20% sobre o valor da condenação”. 

Sentença: ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Seguradora Líder dos 

Consórcios S/A, ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar da data do efetivo 

prejuízo (Súmula 43 do STJ) e juros de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 426 do STJ). 

Condeno a parte promovida ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios que 

ora fixo em 20%. 

Evento Danoso (data do efetivo prejuízo): 26/11/2018. Observação: Retroagimos 2 meses na 

data de correção, pois o indexador estava atualizado até janeiro e o depósito ocorreu em 

março. 

Citação: 07/07/2020, conforme expediente abaixo destacado. 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Retroagimos 2 meses na data de correção, pois o indexador estava 
atualizado até janeiro e o depósito ocorreu em março  

Valor Nominal R$ 1.687,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Setembro/2018 a Janeiro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 07/07/2020 a 31/03/2021 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 853 dias 1,108231 

Percentual correspondente 853 dias 10,823146 % 

Valor corrigido para 01/01/2021 (=) R$ 1.870,14 

Juros(267 dias-8,00000%) (+) R$ 149,61 

Sub Total (=) R$ 2.019,75 

Honorários (20%) (+) R$ 403,95 

Valor total  (=) R$ 2.423,70 

 


